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DECRETO Nº 97 DE 22 DE JANEIRO DE 2024 
  
SÚMULA: Inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica criada e incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 1053 - Transferências 
Destinadas ao Setor Cultural - LC Nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual, conforme tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 9.965,04 (nove mil, 
novecentos e sessenta e cinco reais e quatro centavos), junto à Secretaria Municipal de Cultura / Fundo Especial de Incentivos a Projetos Culturais 
- FEIPC, conforme a seguir especificado: 
 

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

24020.13.392.0008.6.012 3.3.60.45 1053 9.965,04 

TOTAL 9.965,04 

  
Art. 3º A utilização de Superavit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2023, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 9.965,04 (nove mil, novecentos e sessenta e cinco reais e quatro centavos), 
conforme a seguir especificado:  
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

24 671 1053 Fevereiro 0,00 9.965,04 9.965,04 

Total 0,00 9.965,04 9.965,04 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 22 de janeiro de 2024. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves - Secretário Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada - Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia.  

 
EDITAIS 

EDITAL Nº 01/2024-DFT-SMF 
 
NOTIFICAÇÃO FISCAL, AUTOS DE INFRAÇÃO E TERMO DE CONCLUSÃO DE FISCALIZAÇÃO 
 
Considerando o Contribuinte não ter sido localizado inclusive no endereço, conforme tentativa de entrega realizada por via postal registrada, (AR) de 
nº TJ049584656BR.  
 
Faço público, para conhecimento do contribuinte abaixo, que fica notificado da lavratura dos Autos de Infração e intimação, bem como da Notificação 
Fiscal de Lançamento do ISS e Termo de Conclusão de Fiscalização, cujas vias encontram-se à disposição na Secretaria de Fazenda do Município 
de Londrina, localizada na Avenida Duque de Caxias, 635, Jardim Mazzei II, Londrina - PR. 
 
Nos termos do art. 40 c/c com art. 288, ambos da Lei 7.303/97 - Código Tributário do Município de Londrina fica o contribuinte NOTIFICADO pelo 
presente edital a recolher os créditos discriminados nos Autos de Infração e Intimação e Notificação Fiscal de Lançamento do ISS, lavrados pela 
Administração Tributária Municipal. 
 
Sujeito Passivo: Daniel Rodrigo Barboza da Silva 
CPF/CNPJ: 080.623.739-24 
Endereço: Avenida Mituo Morita, 690 – Jd. Portal dos Pioneiros - Londrina - Paraná 
- Autos de Infração e Intimação nº 21670/2023 e 21671/2023 
- Notificação Fiscal de Lançamento n.º 34631/2023 
- Termo de Conclusão de Fiscalização 
 
Considerar-se-á o sujeito passivo notificado do ato acima especificado 15 (quinze) dias após a publicação deste Edital (art. 40, § 4º, inciso III), a partir 
do qual correrá o prazo de 30 (trinta) dias para recolher o crédito acima ou para impugná-lo (art. 293). O não cumprimento no prazo previsto sujeitará 
a inscrição do crédito em Dívida Ativa (art. 268) e posterior cobrança (art. 271), nos termos da Lei 7.303/1997 - CTML. 
 
Publique-se o presente Edital no Jornal Oficial do Município. 
 
Londrina, 24 de Janeiro de 2024. Eliane Kitagawa - Diretora de Fiscalização Tributária 

 
EDITAL Nº 007/2024/ TARF 
 
NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DE PROCESSO JULGADO PELO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS, CUJO A.R   
RETORNOU SEM O RECEBIMENTO. 
 
Faço pública, para conhecimento dos interessados, a relação de processo julgado pelo Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, conforme relação 
abaixo, para que surta os efeitos legais, em virtude da devolução da notificação encaminhada via correio por AR, ficando o requerente devidamente 
notificado nos termos da Lei nº 7.303/97. 
 


